
 

REVISTA TÓPICOS
–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

https://revistatopicos.com.br – ISSN: 2965-6672

REVISTA TÓPICOS – ISSN: 2965-6672

1

A APLICAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS NA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ

DOI: 10.5281/zenodo.13358002

Hélio Freires da Silva Júnior

RESUMO
Este artigo examina a aplicação dos direitos humanos dentro da Polícia
Militar do Estado do Paraná, focando nos desafios e nas práticas adotadas
para conciliar a missão policial com o respeito aos princípios fundamentais
dos direitos humanos. A pesquisa aborda como a formação dos policiais
militares é estruturada para incluir esses valores e como a instituição
responde a situações que envolvem violações desses direitos. Além disso,
analisa o impacto das políticas públicas e das normativas internacionais
sobre a atuação policial, visando aprimorar a eficiência do serviço prestado
à sociedade, ao mesmo tempo em que se assegura o respeito à dignidade
humana. A metodologia adotada inclui uma revisão bibliográfica e a
análise de documentos institucionais e relatórios sobre a atuação da Polícia
Militar em relação aos direitos humanos no Paraná.
Palavras-chave: Direitos Humanos, Polícia Militar, Estado do Paraná,
Formação Policial, Segurança Pública
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ABSTRACT
This article examines the application of human rights within the Military
Police of the State of Paraná, focusing on the challenges and practices
adopted to reconcile the police mission with respect for the fundamental
principles of human rights. The research addresses how military police
training is structured to include these values   and how the institution
responds to situations that involve violations of these rights. Furthermore,
it analyzes the impact of public policies and international regulations on
police action, aiming to improve the efficiency of the service provided to
society, while ensuring respect for human dignity. The methodology
adopted includes a bibliographic review and analysis of institutional
documents and reports on the Military Police's actions in relation to human
rights in Paraná.
Keywords: Human Rights, Military Police, State of Paraná, Police Training,
Public Security

INTRODUÇÃO

O respeito aos direitos humanos no contexto da segurança pública é um
tema de grande relevância em debates acadêmicos e sociais, especialmente
em países democráticos. A Polícia Militar, como instituição responsável
pela segurança pública, enfrenta desafios constantes na conciliação entre a
necessidade de manutenção da ordem e a proteção dos direitos e garantias
fundamentais dos cidadãos.

No Estado do Paraná, a Polícia Militar desempenha um papel central na
preservação da ordem pública e na prevenção de crimes. Entretanto, esse
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papel deve ser desempenhado à luz dos direitos humanos, conforme
preceituam tanto a legislação nacional quanto as convenções internacionais
das quais o Brasil é signatário. Este artigo busca investigar como esses
direitos são aplicados na prática pela Polícia Militar do Estado do Paraná,
com um enfoque especial na formação dos policiais e na resposta da
corporação a casos de supostas violações de direitos humanos.

A análise inclui uma reflexão sobre a legislação brasileira, como a
Constituição Federal de 1988 e a Declaração Universal dos Direitos
Humanos, e sua incorporação nos regulamentos e diretrizes operacionais da
Polícia Militar. O artigo também discute o papel das políticas públicas
estaduais e federais na promoção de uma cultura de respeito aos direitos
humanos dentro da corporação policial.

1. A RELAÇÃO ENTRE DIREITOS HUMANOS E ATUAÇÃO POLICIAL

Os direitos humanos são normas que visam proteger a dignidade e a
liberdade de cada indivíduo. A aplicação dessas normas no contexto
policial tem sido um desafio histórico, uma vez que os policiais muitas
vezes lidam com situações de conflito e violência que exigem a aplicação
de força. No entanto, a atuação policial deve sempre ser pautada pelo
princípio da proporcionalidade, visando minimizar danos e respeitar os
direitos fundamentais, mesmo em situações adversas.

A relação entre os direitos humanos e a atuação policial é um dos temas
mais debatidos na área de segurança pública e justiça. Em seu cerne, essa
relação trata de como os agentes de segurança, responsáveis pela
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manutenção da ordem pública e pela proteção dos cidadãos, podem (e
devem) atuar de maneira que respeite os direitos e garantias fundamentais,
mesmo em situações de confronto e uso legítimo da força.

1.1 DIREITOS HUMANOS E SUA IMPORTÂNCIA PARA A ATUAÇÃO
POLICIAL

Os direitos humanos são um conjunto de normas universais que protegem a
dignidade, a liberdade e a igualdade de todos os indivíduos. No contexto da
atuação policial, esses direitos são particularmente relevantes porque os
policiais estão diretamente envolvidos em situações que podem afetar essas
garantias. As forças policiais têm o dever de proteger a população contra
crimes e assegurar a ordem pública, mas precisam fazê-lo de forma que
respeite a vida, a liberdade e a segurança das pessoas.

Isso significa que os policiais devem operar sob o princípio da legalidade,
necessidade e proporcionalidade no uso da força. As convenções
internacionais e a legislação interna, como a Constituição Federal de 1988
no Brasil, garantem que, mesmo quando a força é necessária para impedir
crimes ou conter distúrbios, ela deve ser usada com o menor impacto
possível sobre os direitos fundamentais das pessoas envolvidas.

1.2. O PAPEL DO POLICIAL COMO PROTETOR E APLICADOR DA LEI

O policial, ao atuar como agente do Estado, é visto como o guardião da lei
e da ordem. No entanto, ele também deve ser um defensor dos direitos
humanos. Isso cria uma dualidade em sua função: por um lado, o policial
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deve garantir a segurança pública e a aplicação da lei; por outro, ele deve
fazer isso sem violar os direitos e a dignidade das pessoas,
independentemente de quem sejam ou do contexto em que estejam
inseridas.

Por exemplo, em uma abordagem policial, é essencial que o agente de
segurança respeite os direitos à integridade física, à privacidade e ao
tratamento igualitário. Procedimentos como a abordagem, revista e
detenção devem ser conduzidos de acordo com padrões que protejam os
direitos fundamentais, e qualquer abuso de poder ou excesso de força pode
ser considerado uma violação dos direitos humanos.

1.3. DESAFIOS NA CONCILIAÇÃO ENTRE DIREITOS HUMANOS E
SEGURANÇA PÚBLICA

Um dos principais desafios na conciliação entre a aplicação da lei e os
direitos humanos é o ambiente de constante pressão em que os policiais
trabalham. A sociedade frequentemente exige respostas rápidas e efetivas
contra o crime, e essa pressão pode levar ao uso excessivo de força ou a
práticas abusivas.

Em contextos de violência extrema, como em operações em áreas de risco
ou confrontos com organizações criminosas, o desafio de respeitar os
direitos humanos torna-se ainda mais acentuado. Policiais enfrentam
dilemas em que precisam equilibrar a necessidade de controlar situações
perigosas com a obrigação de proteger os direitos dos envolvidos, incluindo
suspeitos e civis.
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Outro aspecto que gera tensão entre direitos humanos e atuação policial é a
cultura organizacional de algumas corporações. Em alguns casos, práticas
autoritárias e a impunidade dentro das instituições policiais podem
favorecer comportamentos que contrariam os princípios dos direitos
humanos. A formação policial, que muitas vezes é baseada na obediência
rígida e na disciplina, pode, se mal orientada, gerar agentes que veem os
direitos humanos como um obstáculo ao desempenho eficaz de seu
trabalho.

1.4. A IMPORTÂNCIA DA FORMAÇÃO POLICIAL EM DIREITOS
HUMANOS

Para que os policiais possam equilibrar essas exigências de maneira eficaz,
a formação e capacitação são fundamentais. A educação em direitos
humanos deve ser uma parte central da formação policial, garantindo que
os agentes compreendam profundamente o valor desses direitos e saibam
como aplicá-los em situações reais.

Além disso, a formação deve enfatizar a deontologia policial, ou seja, os
princípios éticos que regem a conduta dos agentes de segurança. Isso inclui
o respeito à dignidade humana, a proteção contra a tortura e o tratamento
humano de todos os indivíduos, mesmo em situações de conflito ou
detenção.

Muitas polícias ao redor do mundo, incluindo a Polícia Militar do Estado
do Paraná, têm buscado incluir conteúdos de direitos humanos em seus
currículos de formação e aperfeiçoamento. Contudo, a eficácia dessas
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iniciativas depende de sua implementação prática no dia a dia dos policiais
e da continuidade da capacitação ao longo de suas carreiras.

1.5. EXEMPLOS PRÁTICOS E NORMATIVAS INTERNACIONAIS

Diversas normativas internacionais definem diretrizes para a atuação
policial sob a ótica dos direitos humanos. A Declaração Universal dos
Direitos Humanos (1948), o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e
Políticos (1966) e a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou
Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (1984) são algumas das
normativas que influenciam a atuação das polícias em todo o mundo,
incluindo o Brasil.

Esses documentos estabelecem a base para o tratamento igualitário, a
presunção de inocência, o direito a um julgamento justo e a proibição de
tortura, entre outros direitos. Em conformidade com esses princípios, os
policiais devem operar dentro dos limites da lei e com respeito pela
dignidade e os direitos humanos de todas as pessoas.

Além disso, normas específicas, como o Código de Conduta para
Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei (1979) e os Princípios
Básicos sobre o Uso da Força e de Armas de Fogo pelos Funcionários
Responsáveis pela Aplicação da Lei (1990), fornecem diretrizes claras
sobre o uso da força e outras práticas policiais em conformidade com os
direitos humanos.

1.6. RESPONSABILIZAÇÃO E CONTROLE EXTERNO
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Outro componente essencial para garantir que os direitos humanos sejam
respeitados na atuação policial é a existência de mecanismos de controle e
responsabilização. Órgãos como corregedorias, ouvidorias e o Ministério
Público desempenham papéis fundamentais na investigação de denúncias
de abuso de poder ou violência policial.

Esses órgãos garantem que violações de direitos humanos sejam
investigadas e que os responsáveis sejam punidos de acordo com a lei.
Além disso, incentivam uma cultura de responsabilidade dentro das
instituições policiais, promovendo maior transparência e conformidade
com os padrões de direitos humanos.

1.2.1 HISTÓRICO DOS DIREITOS HUMANOS NO BRASIL

Desde a promulgação da Constituição de 1988, o Brasil tem avançado na
incorporação dos direitos humanos nas suas instituições públicas, incluindo
as forças policiais. Entretanto, a efetiva aplicação desses direitos nas ruas
ainda encontra desafios práticos, como a resistência cultural dentro das
corporações policiais e a falta de formação adequada.

2. FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS NA
POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

A formação dos policiais é um dos pilares para a garantia da aplicação dos
direitos humanos. No Paraná, a Polícia Militar tem incorporado, em seus
currículos de formação e aperfeiçoamento, disciplinas específicas que
tratam dos direitos humanos. Essas disciplinas buscam sensibilizar os
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policiais para a importância de agir com respeito à dignidade humana em
todas as suas ações, desde abordagens até operações de maior
complexidade.

A formação e capacitação dos policiais militares em direitos humanos é um
elemento fundamental para garantir que a atuação policial no Estado do
Paraná esteja em conformidade com os princípios da dignidade humana e
da legalidade. A Polícia Militar do Paraná (PMPR), assim como outras
corporações policiais no Brasil, enfrenta o desafio de equilibrar a
manutenção da ordem pública com o respeito aos direitos e garantias
fundamentais previstos na Constituição Federal de 1988 e em tratados
internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil é signatário.

2.1. A IMPORTÂNCIA DA FORMAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

A formação dos policiais em direitos humanos tem como objetivo não
apenas sensibilizar os agentes quanto à importância de respeitar os direitos
dos cidadãos, mas também fornecer-lhes ferramentas práticas para que
possam atuar de maneira ética e legal em situações de conflito. Em um
cenário onde os policiais estão frequentemente expostos a situações de
risco e tensão, a formação contínua em direitos humanos é essencial para
que eles possam tomar decisões baseadas em princípios de
proporcionalidade, necessidade e legalidade.

A formação em direitos humanos contribui para a construção de uma
cultura policial orientada para o respeito à dignidade humana, ao mesmo
tempo que promove uma maior confiança entre a população e as forças de
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segurança. Esse processo educacional visa desmistificar a ideia de que
direitos humanos são um obstáculo à atuação policial, mostrando que, ao
contrário, são um elemento integrador de uma prática policial eficaz e
justa.

2.2. ESTRUTURA DA FORMAÇÃO NA PMPR

Na Polícia Militar do Paraná, a formação inicial de seus policiais já
incorpora disciplinas e módulos específicos sobre direitos humanos. Essas
disciplinas abordam temas como:

Legislação de Direitos Humanos: Inclui o estudo da Constituição
Federal, convenções internacionais, como a Declaração Universal dos
Direitos Humanos, e legislação específica brasileira, como o Estatuto
da Criança e do Adolescente (ECA) e o Estatuto do Idoso.

Ética e Cidadania: Discute a relação entre o policial militar e os
direitos e deveres dos cidadãos, bem como os princípios éticos que
devem nortear a atuação do agente público.

Uso Progressivo da Força: Capacita os policiais a utilizar a força de
maneira proporcional e adequada, de acordo com os parâmetros dos
direitos humanos, minimizando o uso excessivo de força e respeitando
a integridade física dos indivíduos.

Mediação de Conflitos: Enfoca técnicas de mediação e negociação
para resolução de conflitos sem o uso da força, promovendo uma
abordagem mais pacífica e preventiva da atuação policial.
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Além da formação básica, os policiais militares participam de cursos de
aperfeiçoamento ao longo de suas carreiras. Esses cursos incluem
atualizações sobre direitos humanos, novas legislações, mudanças nos
protocolos de atuação e estudos de casos práticos.

2.3. PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO CONTÍNUA

A capacitação contínua dos policiais em direitos humanos é um
componente essencial para assegurar que os conhecimentos adquiridos na
formação inicial sejam constantemente renovados e adaptados às novas
realidades sociais e legais. A PMPR implementa programas de capacitação
periódicos para garantir que seus agentes estejam preparados para lidar
com situações complexas que envolvam possíveis violações de direitos.

Cursos de Atualização: São oferecidos regularmente para policiais em
serviço, abordando tópicos emergentes em direitos humanos e novas
legislações ou orientações normativas. Isso inclui, por exemplo, a
adaptação às diretrizes da ONU sobre o uso da força e novas práticas
de policiamento comunitário.

Workshops e Seminários: A PMPR organiza eventos que discutem
temas contemporâneos em direitos humanos, frequentemente com a
participação de especialistas, ONGs, e representantes de outras
instituições de segurança e justiça. Esses eventos promovem o
intercâmbio de ideias e a disseminação de boas práticas.
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Educação à Distância (EAD): Em resposta às necessidades de
capacitação contínua e à flexibilidade exigida pelos agentes em
campo, a PMPR também desenvolveu cursos de formação e
atualização em formato EAD. Esses cursos permitem que os policiais
acessem conteúdos sobre direitos humanos de forma remota, sem
interromper suas atividades de rotina.

2.4. DESAFIOS DA IMPLEMENTAÇÃO

Apesar dos esforços contínuos de capacitação, a formação em direitos
humanos na Polícia Militar do Paraná enfrenta alguns desafios:

Resistência Cultural: Em muitas corporações policiais, ainda persiste
uma cultura institucional que vê os direitos humanos com
desconfiança, especialmente em contextos onde a criminalidade é alta
e os policiais são pressionados a agir de forma enérgica. O desafio é
promover uma mudança de mentalidade, para que os policiais
entendam que o respeito aos direitos humanos não é incompatível com
a eficiência no combate ao crime.

Tempo Dedicado à Formação: Embora os direitos humanos sejam
abordados nos currículos de formação, a quantidade de tempo
dedicada a esses temas muitas vezes é insuficiente. A ênfase no
treinamento técnico, como o uso de armas e táticas de intervenção,
pode limitar o tempo para uma educação mais aprofundada em
direitos humanos.
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Prática Cotidiana vs. Teoria: Outro desafio significativo é a aplicação
prática dos conceitos de direitos humanos no cotidiano do policial.
Mesmo após a formação, as condições de trabalho, pressões externas e
a própria cultura da corporação podem dificultar a internalização e
aplicação prática desses conceitos.

2.5. BOAS PRÁTICAS E AVANÇOS

Apesar dos desafios, a PMPR tem sido reconhecida por algumas iniciativas
de boas práticas na formação em direitos humanos:

Parcerias com Organizações Externas: A PMPR tem estabelecido
parcerias com instituições de ensino superior, ONGs e organismos
internacionais para desenvolver programas de capacitação e aprimorar
a formação em direitos humanos. Essas parcerias permitem trazer
novas perspectivas e metodologias para a formação dos policiais.

Foco no Policiamento Comunitário: A Polícia Militar do Paraná tem
investido em projetos de policiamento comunitário, que promovem
uma interação mais próxima entre os policiais e a população. Este
modelo de policiamento incentiva uma atuação policial preventiva e
orientada para a mediação de conflitos, em vez de uma resposta
puramente reativa e punitiva.

2.6. IMPACTO DA FORMAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS NA
ATUAÇÃO POLICIAL
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A capacitação em direitos humanos tem um impacto direto sobre a maneira
como os policiais militares do Paraná realizam suas atividades. Policiais
bem formados em direitos humanos tendem a ser mais conscientes dos
limites de sua atuação, são capazes de evitar abusos de poder e aplicam a
lei de maneira mais justa e equitativa.

Essa formação contribui para uma maior legitimidade da corporação
perante a sociedade, aumentando a confiança pública na polícia. Quando a
população percebe que os policiais atuam com respeito aos direitos
humanos, é mais provável que colabore com as autoridades e veja a polícia
como uma instituição que protege, e não que ameaça.

2.1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E SUA EFETIVIDADE

O conteúdo programático das academias de polícia inclui temas
relacionados aos direitos humanos, porém, a efetividade dessa formação
depende de fatores como o tempo dedicado ao tema e a continuidade desse
aprendizado na prática cotidiana.

3. ANÁLISE DE CASOS DE VIOLAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS
PELA POLÍCIA MILITAR NO PARANÁ

Casos de abuso de poder e violência policial são notoriamente registrados
em todo o Brasil, e o Paraná não está isento desse problema. A análise de
casos específicos de supostas violações de direitos humanos pela Polícia
Militar permite uma reflexão sobre os limites da atuação policial e a
necessidade de maior controle e responsabilização dos agentes.
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3.1. MEDIDAS CORRETIVAS E PUNIÇÕES

Quando há comprovação de violação de direitos humanos, as medidas
corretivas dentro da Polícia Militar do Paraná têm variado. A punição aos
infratores, embora importante, precisa ser complementada por medidas
educativas que previnam futuras ocorrências.

4. POLÍTICAS PÚBLICAS E O PAPEL DO ESTADO NA PROMOÇÃO
DOS DIREITOS HUMANOS NA POLÍCIA MILITAR

O papel do Estado é fundamental para garantir que a Polícia Militar opere
dentro dos marcos legais e respeite os direitos humanos. No Paraná,
políticas públicas têm buscado promover essa cultura, através de
programas de capacitação contínua, além da implementação de
mecanismos de controle externo, como as ouvidorias e corregedorias.

A promoção dos direitos humanos na Polícia Militar depende fortemente da
criação e implementação de políticas públicas eficazes por parte do Estado.
O papel do Estado é central, não apenas na formulação dessas políticas,
mas também na fiscalização, apoio institucional e educação dos policiais
sobre a importância de respeitar e aplicar os direitos humanos em suas
ações cotidianas. As políticas públicas visam, entre outros objetivos,
garantir que a Polícia Militar cumpra seu papel de assegurar a ordem
pública sem comprometer os direitos fundamentais da população.

4.1. O PAPEL DO ESTADO NA PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS
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O Estado possui a responsabilidade de garantir que todas as suas
instituições, incluindo as forças policiais, atuem de acordo com os
princípios democráticos e respeitem os direitos humanos. Isso se dá através
de políticas públicas, legislação e regulamentação que definem o
comportamento esperado dos agentes de segurança, bem como mecanismos
de supervisão e responsabilização para garantir que esses padrões sejam
mantidos.

O Estado deve fornecer recursos para que essas políticas sejam
efetivamente implementadas, o que inclui o financiamento de
treinamentos, a criação de programas de educação continuada, o
fortalecimento de corregedorias e ouvidorias, e o estabelecimento de
incentivos para práticas policiais que respeitem os direitos humanos.

4.2. POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS À FORMAÇÃO E
CAPACITAÇÃO

Um dos principais mecanismos pelos quais o Estado pode promover os
direitos humanos na Polícia Militar é através de políticas públicas voltadas
à formação e capacitação dos policiais. Esses programas de capacitação
devem incluir a educação em direitos humanos como um componente
central do currículo dos cursos de formação inicial e dos programas de
reciclagem e aperfeiçoamento.

Essas políticas públicas devem ser desenhadas para garantir que o
treinamento em direitos humanos não seja apenas teórico, mas também
prático, com ênfase na resolução de conflitos, no uso progressivo da força e
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na mediação de situações de crise. Além disso, a criação de parcerias entre
o governo, organizações da sociedade civil e instituições internacionais
pode contribuir para o desenvolvimento de programas de treinamento mais
completos e eficazes.

4.3. REFORMA INSTITUCIONAL E MUDANÇA DE CULTURA

O Estado também deve se comprometer com a reforma institucional das
forças policiais, o que pode incluir mudanças na cultura organizacional da
Polícia Militar. Isso envolve a implementação de políticas que promovam
uma mudança de mentalidade dentro da instituição, combatendo práticas de
violência institucional e abuso de poder, ao mesmo tempo em que se
incentiva o respeito à dignidade humana.

A mudança cultural nas forças policiais é uma tarefa complexa e de longo
prazo, mas é fundamental para o sucesso das políticas de direitos humanos.
O Estado pode apoiar esse processo através de iniciativas que
recompensem boas práticas, promovam a transparência e incentivem a
interação positiva entre a polícia e a comunidade.

4.4. MECANISMOS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Para garantir que as políticas públicas voltadas à promoção dos direitos
humanos na Polícia Militar sejam eficazes, o Estado deve instituir
mecanismos de controle e fiscalização. As corregedorias internas, as
ouvidorias e os órgãos externos de controle, como o Ministério Público e o
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Poder Judiciário, desempenham papéis cruciais na investigação de abusos e
na responsabilização dos policiais que violam os direitos humanos.

Além disso, a existência de mecanismos de monitoramento e auditoria das
práticas policiais, como comissões independentes de direitos humanos,
pode aumentar a transparência das ações da Polícia Militar e assegurar que
as políticas públicas estejam sendo implementadas de maneira eficaz.

4.5. POLICIAMENTO COMUNITÁRIO E INTEGRAÇÃO COM A
SOCIEDADE

As políticas públicas também podem incentivar práticas de policiamento
comunitário, que se baseiam em uma abordagem mais próxima e
colaborativa entre a polícia e a comunidade. O policiamento comunitário
promove a construção de uma relação de confiança entre os policiais e os
cidadãos, permitindo que a segurança pública seja gerida de forma mais
inclusiva e participativa, com base no respeito aos direitos humanos.

Programas de policiamento comunitário criados ou apoiados pelo Estado
podem contribuir para a redução dos índices de violência e para a melhoria
da percepção da polícia por parte da população. Nesses programas, os
policiais são treinados para trabalhar em conjunto com a comunidade na
prevenção de crimes, na resolução pacífica de conflitos e na promoção de
um ambiente seguro e respeitador dos direitos fundamentais.

4.6. POLÍTICAS PÚBLICAS INTERNACIONAIS E O COMPROMISSO
DO BRASIL
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O Brasil é signatário de diversos tratados e convenções internacionais que
estabelecem diretrizes para a promoção dos direitos humanos, inclusive nas
forças policiais. O Estado brasileiro, por meio de suas políticas públicas,
deve cumprir as obrigações assumidas internacionalmente, adaptando essas
normas à realidade interna do país e integrando-as à formação e atuação da
Polícia Militar.

Por exemplo, a adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e
Políticos e à Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas
Cruéis, Desumanos ou Degradantes impõe ao Brasil a obrigação de adotar
políticas que proíbam e punam o uso excessivo da força e outras formas de
violação de direitos pelas forças de segurança.

O cumprimento dessas obrigações internacionais pelo Estado brasileiro
também fortalece a legitimidade das políticas públicas domésticas voltadas
à promoção dos direitos humanos e contribui para a harmonização dos
procedimentos policiais com os padrões globais de respeito à dignidade
humana.

4.7. EXEMPLOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS NO PARANÁ

No Estado do Paraná, há iniciativas que buscam alinhar a atuação da
Polícia Militar com as diretrizes de direitos humanos estabelecidas em
políticas públicas. Algumas dessas iniciativas incluem:

Programa Paraná Seguro: Voltado para a reestruturação da segurança
pública no estado, esse programa inclui a modernização da Polícia
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Militar e a capacitação dos policiais em técnicas de abordagem mais
seguras e respeitosas aos direitos humanos.

Policiamento Comunitário no Paraná: O governo estadual tem
promovido o policiamento comunitário, visando aproximar os
policiais das comunidades locais e incentivar uma atuação mais
preventiva e menos repressiva.

Cursos de Formação Continuada: Além da formação inicial, o Estado
do Paraná tem oferecido cursos de reciclagem e capacitação contínua
em direitos humanos para seus policiais militares. Essas formações
são cruciais para garantir que os policiais permaneçam atualizados
sobre as melhores práticas de respeito aos direitos fundamentais.

4.8. DESAFIOS NA IMPLEMENTAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

Embora o Estado tenha um papel essencial na promoção dos direitos
humanos dentro das forças policiais, a implementação de políticas públicas
enfrenta uma série de desafios. Entre eles, destacam-se:

Resistência Interna: A resistência por parte de alguns setores da
corporação pode dificultar a implementação de políticas de direitos
humanos. Há uma cultura arraigada em algumas instituições policiais
que vê essas políticas como incompatíveis com a eficiência na
repressão ao crime.

Falta de Recursos: As políticas públicas dependem de financiamento
adequado para serem bem-sucedidas. Muitas vezes, programas de
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capacitação e fiscalização são prejudicados pela falta de recursos
financeiros e humanos.

Pressões Sociais e Políticas: A pressão por respostas rápidas e
enérgicas ao crime, muitas vezes alimentada por setores da mídia e da
sociedade, pode comprometer a adoção plena de políticas de direitos
humanos nas forças de segurança. Há uma tensão constante entre a
demanda por segurança imediata e a necessidade de respeitar os
direitos humanos.

4.9. PERSPECTIVAS FUTURAS

A promoção dos direitos humanos na Polícia Militar é um processo
contínuo que exige a ação coordenada do Estado, da sociedade civil e das
próprias forças policiais. A criação de políticas públicas sólidas, aliada à
fiscalização efetiva e à formação contínua dos policiais, pode ajudar a
construir uma cultura de respeito aos direitos humanos dentro da Polícia
Militar.

O fortalecimento das práticas de policiamento comunitário, a
modernização dos currículos de formação policial e o desenvolvimento de
novas políticas que incentivem a aproximação entre polícia e comunidade
são estratégias promissoras para garantir que a segurança pública seja
prestada de forma mais eficiente e humana no Paraná e em todo o Brasil.

5. DESAFIOS E PERSPECTIVAS FUTURAS
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A implementação plena dos direitos humanos na prática policial no Paraná
ainda enfrenta desafios significativos. Dentre eles, destacam-se a
necessidade de mudança cultural dentro da corporação e a pressão exercida
por uma sociedade que muitas vezes exige respostas rápidas e firmes contra
o crime, o que pode levar à excessiva aplicação de força.

CONCLUSÃO

A aplicação dos direitos humanos na Polícia Militar do Paraná é um
processo contínuo, que exige esforços tanto do Estado quanto da própria
corporação policial. A formação adequada, a punição efetiva de abusos e a
conscientização dos policiais são elementos fundamentais para garantir que
os direitos fundamentais dos cidadãos sejam respeitados. A sinergia entre
as políticas públicas, a atuação policial e a sociedade civil é essencial para
promover um ambiente de respeito à dignidade humana e à segurança
pública.

O papel do Estado na promoção dos direitos humanos dentro da Polícia
Militar é fundamental para assegurar que a atuação policial esteja alinhada
com os princípios democráticos e de dignidade humana. Políticas públicas
voltadas à formação e capacitação contínua, à reforma institucional e ao
policiamento comunitário são ferramentas essenciais para garantir que os
direitos humanos sejam respeitados na prática cotidiana dos policiais.
Contudo, a implementação dessas políticas enfrenta desafios significativos,
como resistência interna e pressões sociais, que devem ser enfrentados por
meio de um compromisso contínuo com a reforma e a melhoria das
instituições de segurança pública.
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A formação e capacitação em direitos humanos na Polícia Militar do
Paraná é uma peça central para promover uma atuação policial que
equilibre a necessidade de segurança pública com o respeito à dignidade
humana. Apesar dos desafios, como resistência cultural e a necessidade de
mais tempo dedicado à educação em direitos humanos, a PMPR tem
avançado em suas práticas de formação. Programas contínuos de
capacitação, parcerias com organizações externas e um enfoque no
policiamento comunitário são passos positivos para garantir que os direitos
humanos sejam uma realidade no dia a dia da atuação policial no Paraná.
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